
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

quinta-feira, 21 de junho de 2018 Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CE0D21F1DC13AEDDA8821407E8DA088



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 263

PORTARIA Nº 264
PORTARIA Nº 265
PORTARIA Nº 266
PORTARIA Nº 267
PORTARIA Nº 268
PORTARIA Nº 269
PORTARIA Nº 270
PORTARIA Nº 271
PORTARIA Nº 272
PORTARIA Nº 273

• EXTRATO CONTRATO N. 94/2018
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N.48/2018

•  LEI Nº 2.054

• DECRETO N.º 19.158

• 2º APOSTILAMENTO AO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 224/2014

• EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2018.
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 41/2018.

• DECRETO FINANCEIRO: Nº 14 DE 01 DE JUNHO DE 2018 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
POR ALTERAÇÃO DE QDD.

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CE0D21F1DC13AEDDA8821407E8DA088



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8ADFD3B635282B4DA113A9379B62EE7B

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E2AC25AF2B274C783EDF4CDACD55F79E

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E2AC25AF2B274C783EDF4CDACD55F79E

quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de junho de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00565 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié
Lei

                    ESTADO DO DA BAHIA  
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                    SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

 
 LEI Nº 2.054 -         EM 21 DE JUNHO DE 2018. 
 

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.011/2016 QUE 
DISPÕE SOBRE NORMAS 
PARA PINTURAS NAS 
EDIFICAÇÕES DO MUNICIPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Câmara Municipal de Jequié, aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.011/2016, que passa a ter 
a seguinte redação: 
 

“Art. 1º- Fica padronizado as pinturas dos prédios públicos 
municipais, com base em seis cores da bandeira do Município, sendo 
vermelha, verde, amarelo, branco, cinza e preto, para identificação dos 
bens imóveis e órgãos da administração pública municipal, constando as 
seis cores respectivas, presentes em cada bens imóveis.” 

 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JUNHO DE 2018. 

 
 

 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
          =PREFEITO = 
 
 
   
 
 

 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.054 ÀS FLS. DO LIVRO LEI
 

EM 21 DE JUNHO DE 2018. 

     _____________________________________
ALEXANDRO SOUZA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 19.158     -     EM 21 DE JUNHO DE 2018. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO que no dia 20 de junho de 2018, ocorreu uma sessão 

extraordinária na Câmara Municipal onde foi promulgado o nome do Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié, nomeado ad 

referendum: 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Ratificar o Decreto nº 19.121 de 28 de maio de 2018, onde ficou nomeado, 
o Sr. EMANOEL SILVA ALMEIDA, para exercer o Cargo em Comissão de 
Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié, 
Símbolo ASS-1, autarquia vinculada a Secretaria Municipal de Administração. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE JUNHO DE 2018. 

 

 

 LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 19.158 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM  21 DE JUNHO DE 2018. 

 

________________________________________
ALEXANDRO SOUZA SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

2º APOSTILAMENTO AO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 224/2014 
 
F.N LOCAÇÕES E TRANSPORTE LTDA – ME, com endereço, n°106, Centro, Térreo Jaguaquara-Ba, 
inscrita com CNPJ/MF sob nº 08.009.131/0001-41, por meio de seu representante legal a Senhora Erivalva 
Santos de Aragão, inscrita no CPF sob o nº 710.610.375-68, denominado (a) CONTRATADA (A), observada 
a Licitação modalidade Pregão Presencial n° 23/2014. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o décimo terceiro termo aditivo firmado em 23 de 
janeiro de 2018 objetivando a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato n°224/2045 celebrado 
em 02 de maio de 2014.  
Fica alterada, a Dotação Orçamentária, conforme abaixo:  
Conforme contrato onde se lê:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PROJETO DE ATIVIDADE N° 2196 – SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
Leia-se: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PROJETO DE ATIVIDADE N° 2013 – GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 29 – TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 

         
        LEI N ° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado 
por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
  
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, mediante 
justificação expressa, nos seguintes casos: 
 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 
afinações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

   
Jequié - BA, 16 de junho de 2018. 

 
 

Luiz Sérgio Suzarte Almeida 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

Prefeitura Municipal de Jequié 
ESTADO DA BAHIA 

 
 
 
 
 

DECRETO FINANCEIRO: nº 14 de 01 de Junho de 2018 
 
 
 

"Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR por alteração 
de QDD" 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J E Q U I É , Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei 
Orçamentária Anual nº 2 .040 /2017 art. 6 º, I , c, conforme o estabelecido no art. 
43, § 1º, inciso III da Lei 4320/64 e com base no art. 167, inciso VI da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por alteração de QDD 

a favor do IPREJ no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) conforme Anexo 
deste Decreto. 

 
Art. 2º - Ficam adicionadas ao QDD - Quadro de Detalhamento da despesa 

do exercício 2018 os desdobramentos de fontes para atender as despesas para 
finalidades especificas, autorizado conforme Art. 26, § 4º da lei n° 2.020/2017 – LDO 
2018. 

 
Art. 3 º - Este decreto entra em vigor na data de 01 de junho de 2018, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, em 01 de junho de 2018. 
 
 
 
 

 
 

LUIZ SÉRGIO SUZART ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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